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1. EMENTA:  
 

Estudo e aplicação dos princípios da reologia voltados ao desenvolvimento 
de sistemas de farmacêuticos e correlatos. 
 
2 OBJETIVO:  
 

Fornecer fundamentos teóricos para o conhecimento e aplicação dos 
princípios físico-químicos da reologia de cisalhamento de fluxo contínuo e 
introdução à viscoelasticidade, capacitando o acadêmico para o desenvolvimento e 
caracterização de sistemas farmacêuticos e correlatos. 

 
3 PROGRAMA:  
 

Teórico 
1. Introdução 
2. Estresse 
3. Taxa de deformação 
4. Equações reológicas 
5. Modelos de comportamento reológico 
6. Reologia de fluxo contínuo 
7. Introdução à viscoelasticidade 
8. Equipamentos e medidas reológicas 
9. Propriedades reológicas de fluxo contínuo de: 
     - sistemas farmacêuticos; 
     - sistemas micro/nanostruturados; 
     - produtos cosméticos; 
     - produtos alimentícios; 
10. Propriedades reológicas de produtos odontológicos 
 
Prático 
1. Equipamentos e medidas reológicas 
2. Viscosímetria 
3. Reometria de cisalhamento de fluxo contínuo 
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5. VERIFICAÇÃO DE APRENDIZAGEM  
 

      A avaliação será constituída de duas notas: 
  - 1ª nota - Seminário apresentado pelo aluno valendo de 0,0 (zero) a 10,0 

(dez) com peso 1 (um); 
  - 2ª nota – Avaliação teórica valendo de 0,0 (zero) a 10,0 (dez) com peso 

1 (um). 
   A nota final será a média aritmética das duas notas, expresso de acordo 

com os seguintes conceitos. 
 
       A = Excelente, com direito a crédito - 9,0 a 10,0; 
       B = Bom, com direito a crédito - 7,5 a 8,9 
                C = Regular, com direito a crédito, mas não computado para 

compor o número mínimo de créditos exigidos - 6,0 a 7,4 
       R = Reprovado - Inferior a 6,0. 

                           J = Abandono justificado: atribuído ao estudante que por motivo 
justificado e comprovado tenha abandonado a disciplina.  

                           I = Incompleto: atribuído ao estudante que, tendo nível C ou 
superior, deixar de completar, por motivo justificado e comprovado, uma pequena 
parte do total de trabalhos ou provas exigidas.  
 

 


